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OF. 1250

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 034/2008 - PRES         TERESINA (PI), 30 DE JUNHO DE 2008.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI,
Sr. Cláudio Tinôco Tajra, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o relatório de fls.196/201, emitido pela Comissão de Sindicância
Administrativa Disciplinar, Instituída pela Portaria Nº. 004/2008, de 13.02.2008, Publicada
no DOE Nº. 37, de 26.02.2008, em processo que apura irregularidades na Transferência de
Cotas; mudanças de nome Empresarial e de Endereço da Empresa J. W. I. & CIA. LTDA;

                 RESOLVE:

1. Suspender, o servidor Jorge Henrique Sousa Araújo, matrícula Nº. 000782-
2, do exercício de suas Atividades Funcionais, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma
do Art.164, § 5º, inciso II, da Lei Complementar Nº. 13, de 01.01.1994 – ESTATUTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

2. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

Dê ciência e cumpra-se.

Teresina/PI, 30 de Junho de 2008.

Cláudio Tinôco Tajra
Presidente

OF. 701

RESOLUÇÃO Nº. 010/2008

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições, estabelecidas na Lei nº. 4.818/95, e em reunião
extraordinária do dia 09 de julho de 2008.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar o Plano Estadual de Ação do Conselho Estadual de
Assistência Social - CEAS/PI.

Art. 2° -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 09 de Julho de 2008.

VICENTE DE PAULA SOUSA
PRESIDENTE DO CEAS-PI

      CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
CRIADO PELA LEI Nº. 4.181/95

PLANO ESTADUAL DE AÇÃO
DO CEAS/PI

2008-2009

MISSÃO

Deliberar sobre a Política Estadual de Assistência Social através de um  processo
democrático e participativo, contribuindo para o efetivo controle social e garantia dos
direitos humanos com justiça social.

PLANO DE TRABALHO DO CEAS 

Eixo 01: GESTÃO DO SUAS - ESTADO 
 

META AÇÃO COMO? ONDE?  PRAZO RESP. 
01 - Conhecer o Plano - Elaborar proposta de execução da - Casa dos Set./2008 Com. de 

Estadual de 

monitoramento e 

avaliação; 

ação; 

- Realizar estudos da ação envolvendo 

a participação de técnicos da SASC; 

Conselhos Política da 

Assistência. 

-Assegurar a inclusão 

de dados sobre o 

controle social no 

sistema. 

- Elaborar instrumental para  

monitoramento e avaliação; 
 
 
- Alimentar o sistema com 

informações colhidas através de 

supervisões. 

 - Casa dos 

Conselhos;  

 

 

- SASC. 

-Agosto/08 

 

 

 

- 2009 

Coordenadores 

das Comissões 

Permanentes. 

 

Técnicos da 

SASC. 

 

 

Implantar e 

implementar o 

sistema de 

informação, 

monitoramento e 

avaliação das 

ações da 

Assistência 

Social. 

 

 

 

 

 

 

-Supervisão aos 

municípios. 

 

- Elaboração do calendário semestral 

de supervisão em conformidade com o 

calendário da SASC; 

 

 

- Execução do calendário. 

- Casa dos 

Conselhos; 

 

 

 

- municípios 

- Agosto/08 

 

 

 

 

-até dez/08 

-Coord. 

Das Comissões 

Permanentes. 

 

 

- Conselheiros. 

-Conhecer o pacto de 

aprimoramento da 

gestão do Estado. 

- Elaborar proposta de execução da 

ação; 

 

 

- Realizar estudos da ação envolvendo 

a participação de técnicos da SASC; 

Casa dos 

Conselhos 

Setembro/08 Comissão de 

Política. 

 

 

 

 

02 

 

Implantar e 

implementar os 

serviços de média e 

alta complexidade 

(regionalizados e/ou 

consorciados). 

- Deliberar sobre a 

municipalização dos 

serviços de média e 

- Conhecer a realidade dos municípios 

no que diz respeito às ações de 

proteção social especial de média e 

Casa dos 

Conselhos e 

nos próprios 

Setembro/08

 

 

Comissão de 

Política. 

 


